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CONTRARRAZÃO :
AO MD. PREGOEIRO DESTA DIGNA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 135/2023 - ITEM 111

TOTUS PISOS E AZULEJOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 27.619.368/0001-99,
neste ato representada por sua representante legal, já identificada no processo licitatório em apreço, vem,
respeitosamente, perante Vossa Senhoria, apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto
pela Recorrente, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

A Recorrente alega que o item 111 (saco de lixo), da presente licitação, não seria compatível com o objeto social
de nossa empresa. Entretanto, esta alegação não merece prosperar.

Mister é esclarecer que o objeto social de nossa empresa abrange várias atividades que se enquadram no objeto
licitado, conforme os CNAES a seguir:

47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

Além disso, a lei não exige uma correspondência exata entre o objeto do contrato social e o objeto da licitação.

Além do exposto, a jurisprudência e os tribunais de contas têm entendido que a limitação à participação de
licitantes com base na análise do objeto social do contrato deve ser realizada de forma ponderada, e deve
considerar o princípio da competitividade, que tem por finalidade garantir a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração Pública.

Portanto, o objeto licitado é compatível com o contrato social de nossa empresa, uma vez que estamos aptos a
fornecer os produtos conforme as exigências e especificações contidas no Edital.

Assim, é possível concluir que não há fundamento na alegação de incompatibilidade entre o objeto da licitação e o
contrato social de nossa empresa. A nossa participação no certame é plenamente legítima e legal, respeitando
todas as normas legais aplicáveis.

Por fim, solicitamos que as alegações da Recorrente sejam rejeitadas, por não possuir qualquer amparo legal.

Nesses termos,
Pede deferimento.

Marli Maria da Silva
São Paulo, 31/07/2023
Representante Legal.
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